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Rua Des.  Motta ,  3727 –  Curi t iba –  PR –  CEP 80430-232 –  (41) 3014-5696 
escritorio@nasserdemelo.com.br  

AO DOUTO JUÍZO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE 

CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

Processo n.º 0004381-62.2020.8.16.0185 

 

ALEXANDRE CORREA NASSER DE MELO, nomeado administrador 

judicial no processo de recuperação judicial supracitado, em que é Recuperanda D P R 

TURISMO LTDA, adiante nominada “Recuperanda”, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, manifestar ciência quanto ao extrato apresentado no mov. 2275.1, bem 

como, em atenção à decisão de mov. 2281.1, manifestar-se conforme segue. 

 

No petitório de mov. 2279.1, a Recuperada pugna pela liberação dos recursos 

financeiros transferidos para este d. Juízo no mov. 2275.1, que são originários dos embargos 

à execução nº 0010057-29.2018.8.16.0001, em trâmite na 4ª Vara Cível de Curitiba/PR 

(informação ratificada pelos documentos colacionados nos seq. 2222, 2225 e 2275), para 

fins de aplicação integral no cumprimento do plano de recuperação judicial.  

 

Considerando que os recursos serão empregados no cumprimento do plano, 

que o valor é concursal, e em atenção ao disposto no princípio da preservação da empresa, 

disposto no art. 47 da lei 11.101/2011, opina pela liberação dos ativos financeiros 

depositados na conta judicial nº 3984 / 040 / 01772152-9 em favor da Recuperanda. 

conforme pedido do mov. 2279.1. 

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Curitiba, 20 de março de 2023. 

 

Alexandre Correa Nasser de Melo 

OAB/PR 38.515 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

E
W

 2
E

J4
X

 M
2M

H
7 

6L
7N

Y

PROJUDI - Processo: 0004381-62.2020.8.16.0185 - Ref. mov. 2285.1 - Assinado digitalmente por Alexandre Correa Nasser de Melo:03765173959
20/03/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE INTIMAÇÃO. Arq: Petição


